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TERMO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

TERMO DE CONTILATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
21/ANAC/20I8, QUE FAZEM ENTRE SI A AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC E A EMPRESA TRANSPORTADORA
NEY DAS MUDANÇAS LTDA.

A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Ed. Parque
Cidade Corporate, Torre A, Brasilia/DF, CEP: 70308-200, na cidade de Brasília/DF, mscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.947.821,^0001-
89, neste ato representado pelo seu Superintendente de Administração e Finanças - Substituto, Senhor ALBERTO EDUtVRDO
ROMEIRO JÚNIOR, portadora da Cédula de Identidade n° 1921380, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF sob o n°
688.391.541-91, nomeado pela Portarla/ANAC n° 764, publicada no Diário Oficial da União n° 74, Seção 2, de 18 de abril de 2011,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa TRANSPORTADOR.A NEY DAS MUDANÇAS LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 08.290.111/0001-91, sediado(a) na QI 03, Ll. 67 - Setor Industrial de Ceilândia, em Brasília - DF, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Diretor Geral, Senhor EDINEI DIAS DOS SANTOS, portadoifa) da
Carteira de Identidade n° 15.150.10, expedida pela SSP/DF, e CPF n" 819.049.831 -20, tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.005680/2018-20 e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de jimho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG n" 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 11/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de seiviço de transporte rodoviário interestadual,
intermtmicipal e local de mobiliário em geral, cargas, doctmientos, bagagens, veículos e demais objetos de propriedade ou de
interesse da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Obj eto da contrataç ão:

Grupo Item
Tipo de
Veículo

Distância

(km)

Volume

estimado

anual (m^

Distância

Média

Estimada

Valor

declarado

dos bens

(RS)

Unidade

de

cotação

Valor

Unitário

(RS)

Valor Total

(RS)

Caminhão

Bati

Local

(Até 150)
600 1.100.000,00 53,33 11.998,00

Caminhão

Baú
151 a 500 100 400 150.000,00 118,80

Caminhão

Baú

501 a

1500
500 1.100 .100.000.00 144,00

Caminhão

Baú

Acima de

1.500
100 2.000 150.000,00 140,00

11.880,00

72.000,00

14.000,00
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1  ' 1
SEGURO (1 %) 2.500.000,00 R$ 25.000,00

TOTAL 154.878,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 13/07/2018 e
encerramento em 13/07/2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os seiviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discon a sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato pennanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A execução dos serviços será iniciada 14/07/2018, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo
de Referência.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 12.906,50 (doze mil novecentos e seis reais e cinqüenta centavos),
perfazendo o valor total de R$ 154.878,00 (cento e cinqüenta e quatro mil oitocentos e setenta e oito reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outios neeessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇ.4MENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo;

Gestão / Unidade: 20214 /113214

Fonte: 0280120069

Programa de Trabalho / PTRES: 26122212620000001 / 127516

Elemento de Despesa: 339039

4.2, No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. ÇLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MP n° 5/2017

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o inteiregno mínimo de um ano,
contado a partir da data limite paia a apresentação da proposta, pela vaiiação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (TPCA), publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 7.743,90 (sete mil setecentos e quarenta e três reais e noventa
centavos), no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3.1 do
Anexo VIl-F da IN SEGES/MFDG n. 5/2017.





7.1.1. No caso de prorrogação contratual, a contratada deverá comprovar a renovação da vigência da garantia no
prazo de 10 (dez) dias anterior ao término desta, devendo mantê-la válida por um período de mais 3 (três) meses após o
término da vigência contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA será de empreitada por preço
unitário.

8.2. Os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegmando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a exeeução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, bem como do
ANEXO X da IN n" 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTILATANTE, .segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSUI A DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção
Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Temio de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasilia - DF, de julho de 2018.





PELA CONTRATADA

EDINEl DIAS DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente pelo Representante Legal da CONTRA TANTE e pelas testemunhas abaixo identificadas.
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Documento assinado eletronicamente por Alberto Eduardo Romeiro Júnior, Superintendente de Administração e
Finanças, Substituto(a), em 11/07/2018, ás 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com lúndamento no art. 6°, § 1°, do
Decreto n" X.53S). de 8 do outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Humberto Araújo Coser, Analista Administrativo, em 11/07/2018, ás 13:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n" 8.539. dc 8 de outubro de 2015.

sei! Documento assinado eletronicamente por Rogério do Nascimento, Assessor, em 11/07/2018, ás 13:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n" S.5.39. de X de outubro de 20l.'i.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site liilp: sislcm3s.aiiac.gov.br .sei aulenlicidadc. informando o código
verificador 2000476 e o código CRC 7CC263D2.
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